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PROTOCOLISTA

FAVORAVEL AIRAMÍTAÇÃO

PRBSIDBNTE

Considerando que apesar da obrigação de prestação de contas implícita em toda a
ação do Poder Público e também dos continuados pedidos dos mais diversos
segmentos da comunidade a Prefeitura de Campo Mourão teima em não prestar contas
da última edição da Festa Nacional do Carneiro no Buraco;

Considerando que os mourãoenses merecem uma satisfação por parte da Prefeitura,
já que no evento são aplicados recursos públicos e as denuncias de irregularidades com
relação a realização da festa multiplicam-se rapidamente;

Considerando que a Festa Nacional do Carneiro no Buraco transformou-se em um
evento de porte, o que redunda em um orçamento expressivo, com a contração de um
grande número de serviços: de companhia para rodeio a publicidade, de sonorização a
shows, de instituição para administrar o estacionamento a segurança, de entidade para
preparar o prato típico a empresa para realizar os leilões, entre tantas outras atividades;

Considerando que aqueles que nada devem também não têm nada a temer.

Conforme preceituam os Artigos 160, inciso II, alínea "c" c/c 162, inciso II
Texto Regimental desta Casa de Leis, requeiro que tramite em regime de urgência,
tendo em vista conter matéria de relevância à comunidade, requerendo o envio de ofício
ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando no prazo legal de 30
dias.
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• Cópia de todos os contratos firmados pela Administração IVlunicipal direta e
indireta (como a Fundação Cultural, Fundação de Esportes e Codusa), bem
como pela Comissão Organizadora do evento, para a realização da Festa
Nacional do Carneiro no Buraco/2009.

• Quais os valores repassados pelo Governo Estadual e Federal para a
realização do evento?

• Qual o valor em moeda corrente foi repassado para as entidades? Que
entidade são essas?

Solicitamos ainda que seja enviado cópia do ofício ao Ministério Público, aos
Clubes de Serviços, as Entidades Empresariais e as Associações de Moradores.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO, 9de março de 2010.

JOSÉ ROBERTO VOIDELO

PROF. JOSÉ PQCHAPSKI

13/lac.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO ÀFj(ISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRgA MATÉRIA:

( y/) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.
( ) existe o registro de súmula poroutro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Não

( ) Sim, Cofiforme anexo

-QU>^0 ÀPREJUDICIALIDADE:
(X/) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Tratai de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado^rtigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUXNTO aos QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151,§ 2°, inciso 1, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n°

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovado
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Piurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, da Margo de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: 40 /03/2010.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n°
(>0 Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES);

OCORRÊNCIAS:

(^) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativado (a)

( ) inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) Ilegal por ferir

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitudonalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos;

I2Q^Q
/2010

3SIy2010
/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda â L.O.M. n"
{ ) Moção n"

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ou sugeridas;

/2010

_/2010
_/2010

/2010

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I.. ^frente ao disposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2» do R.I.. frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em JJ /OJ /2010.

favorável à tramitação. A
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Ffancià|eâdaC^ÍIva
Procurado^^rla^^tc

Oab/P!i^9.^91

P
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istitutivo em anexo.
jências.

Emendas em anexo.


